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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Tipifica como crime a contratação de serviço clandestino de 
vigilância patrimonial e de proteção de clientes, bem como a 
contratação de trabalhadores sem treinamento e registro na 
Polícia Federal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 14/12/2004 
 


